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ANEXO I 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 
 

Termo de Referência Pregão Eletrônico Nº 41/2020 
Processo nº 23205.006481/2020-18  

Serviços comuns de engenharia 

Prestação de serviço contínuo sem dedicação exclusiva de mão de obra 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Selecionar proposta mais vantajosa para a Contratação de serviços comuns de engenharia, sob a forma de execução 

indireta, na manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, para os equipamentos 

instalados nos campi de Laranjeiras do Sul/PR, Realeza/PR e Chapecó/SC, da Universidade Federal da Fronteira Sul – 

UFFS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. DE 
MESES 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO 

1 01 

Serviço     de     Manutenção Preventiva     e     
Corretiva, contrato tipo integral, de 03 (três)   
elevador   da   marca OTIS, com fornecimento de 
materiais,         peças         e equipamentos    ne-
cessários ao  funcionamento  regular, eficiente  e  
econômico  dos elevadores     no     Campus La-
ranjeiras     do    Sul/PR (Bloco A). 
Cód. CATSER: 3557. 
Descrição dos Elevadores - Encarte IV 

Serviço 12 R$2.587,98 R$31.055,76 

1 02 

Serviço     de     Manutenção Preventiva     e     
Corretiva, contrato tipo integral, de 01 (um)   ele-
vador   da   marca ATLAS   SCHINDLER,   com 
fornecimento  de  materiais, peças      e      equi-
pamentos necessários                      ao 
funcionamento        regular, eficiente  e  econô-
mico  dos elevadores     no     Campus Laranjeiras    
do    SUL/PR (Bloco dos Professores). 
Cód. CATSER: 3557 
Descrição dos Elevadores - Encarte IV 

Serviço 12 R$862,66 R$10.351,92 

2 03 

Serviço     de     Manutenção Preventiva     e     
Corretiva, contrato   tipo   integral,   de 03    (três)    
elevador    da marca        OTIS,         com forneci-
mento  de  materiais, peças     e     equipamentos 
necessários                     ao funcionamento        re-
gular, eficiente  e  econômico  dos elevadores     
no     Campus Realeza/PR (Bloco A). 

Serviço 12 R$2.587,98 R$31.055,76 

http://www.uffs.edu.br/
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Cód. CATSER: 3557. 
Descrição dos Elevadores - Encarte IV 

2 04 

Serviço     de     Manutenção Preventiva     e     
Corretiva, contrato   tipo   integral,   de 01 (um) 
elevador da marca ATLAS  SCHINDLER,  com 
fornecimento  de  materiais, peças     e     equipa-
mentos necessários                     ao funciona-
mento        regular, eficiente  e  econômico  dos 
elevadores     no     Campus Realeza/PR    (Bloco    
dos Professores). 
Cód. CATSER: 3557 
Descrição dos Elevadores - Encarte IV 

Serviço 12 R$862,66 R$10.351,92 

3 05 

Serviço     de     Manutenção Preventiva     e     
Corretiva, contrato   tipo   integral,   de 01 (UM) 
elevador da marca THYSSENKRUPP,        com 
fornecimento  de  materiais, peças     e     equipa-
mentos necessários                     ao funciona-
mento        regular, eficiente  e  econômico  dos 
elevadores     no     Campus Chapecó/SC   (Bloco   
dos Professores). 
Cód. CATSER: 3557. 
Descrição dos Elevadores - Encarte IV 

Serviço 12 R$862,66 R$10.351,92 

3 06 

Serviço     de     Manutenção Preventiva     e     
Corretiva, contrato   tipo   integral,   de 01 (UM) 
elevador da marca THYSENKRUPP,          com 
fornecimento  de  materiais, peças     e     equipa-
mentos necessários                     ao funciona-
mento        regular, eficiente  e  econômico  dos 
elevadores     no     Campus Chapecó/SC        (Uni-
dade Bom Pastor).Cód. CATSER: 3557. 
Descrição dos Elevadores - Encarte IV 

Serviço 12 R$862,66 R$10.351,92 

3 07 

Serviço     de     Manutenção Preventiva     e     
Corretiva, contrato   tipo   integral,   de 06    
(SEIS)  elevadores  da marca        OTIS,         com 
fornecimento  de  materiais, peças     e     equipa-
mentos necessários                     ao funciona-
mento        regular, eficiente  e  econômico  dos 
elevadores     no     Campus Chapecó/SC  (Blocos  
A  e B). 
Cód. CATSER: 3557. 
Descrição dos Elevadores - Encarte IV 

Serviço 12 R$5.175,96 R$62.111,52 

TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$165.630,72 

*A previsão de início do contrato é a partir de Novembro/2020; 

1.2. Especificações do objeto 

1.2.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.2.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.2.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.  

1.2.4. O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo ser prorrogado por inte-

resse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

1.3. Da Pesquisa de Preços e dos Valores 

1.3.1. Da Pesquisa de Preços: 
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1.3.1.1. A pesquisa de preços dos serviços objeto deste Termo de Referência, foi realizada pelo setor requisitante e o 

responsável, foram utilizados os parâmetros I, II e IV da Instrução Normativa nº 73/2020-SEDG/SEGES/ME, aplicando-se 

para estimativa de preços, a média dos preços pesquisados, conforme metodologia selecionada pelo requisitante, cons-

tante na Planilha de Estimativa de Formação de Preço. 

1.3.2. Dos Valores: 

1.3.2.1. Os valores utilizados como referencial de preço máximo nesta licitação, foram definidos pelo requisitante. 

1.3.2.2. O valor total estimado pelo requisitante para a aquisição dos itens que compõem este Termo de Referência é 

de R$165.630,72 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e trinta reais e setenta e dois centavos), distribuído da se-

guinte forma: 

Grupo Descrição Itens Total estimado R$ 

01 GRUPO I - CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL/PR (04 elevadores) 01 e 02 R$41.407,68 

02 GRUPO II – CAMPUS REALEZA/PR (04 ELEVADORES) 03 e 04 R$41.407,68 

03 GRUPO III – CAMPUS CHAPECÓ/SC (08 ELEVADORES) 05 a 07 R$82.815,36 

Total: R$165.630,72 

1.4. Da Garantia 

1.4.1. Para o objeto deste Termo de Referência, a Contratada deverá oferecer garantia para os serviços prestados 

conforme condições estabelecidas abaixo: 

a) 06 (seis) meses para mão de obra executada; 

b) 01 (um) ano para peças essenciais (compressor, placas de vídeo, motores, etc.) dadas em substituição a outras 

defeituosas; e 

c) 90 (noventa) dias para as demais peças dadas em substituição a outras defeituosas. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os serviços a serem contratados se justificam, tendo em vista a necessidade de assegurar o bom funcionamento 

e a segurança no uso dos equipamentos. 

2.2. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, Encarte VII deste Termo de Referência. 

2.3. Da justificativa formação de grupo 

2.3.1. A justificativa para formação de grupo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, Encarte VII deste Termo de Referência. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, Encarte VII deste Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, para fins do disposto no artigo 3º do Decreto 10.024/2019, sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 
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“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

.... 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional enge-
nheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva-
mente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais 
de mercado;” 

 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta 

é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.2. Requisitos necessários para o atendimento da necessidade 

5.2.1. As descrições constantes no item 1.1 deste Termo de Referência foram elaboradas pelo requisitante e têm 

intuito apenas de fornecer subsídios básicos claros e coerentes para que Administração consiga realizar uma contratação 

com padrões de qualidade, de maneira a suprir suas demandas. A especificação técnica encontra-se detalhada no 

Encarte IV deste Termo de Referência. 

5.2.2. A empresa vencedora do certame deve ter a ciência de que os serviços serão prestados conforme as 

necessidades da UFFS. 

5.2.3. Nos valores propostos pela contratada deverão estar inclusos todos os custos operacionais, insumos, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes, alimentação e hospedagem e quaisquer outros que incidam 

diretamente ou indiretamente na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores com o 

fornecimento de peças. 

5.2.4. Representa ônus da Contratada a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo material de 

consumo e limpeza destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, 

bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações e 

componentes dos elevadores, tais como álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, 

estopas, panos, buchas de aço, utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas e desengraxantes, desincrustantes, 

produtos antiferrugem, WD40, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos 

para tubos de PVC, epóxi, colas Araldite e similares, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de 

aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros similares (as 

marcas anteriormente indicadas são meros exemplos, aceitando-se produtos similares de outras marcas). Desse modo, 

a Contratada deverá obrigatoriamente considerar os correspondentes custos na composição e formação do preço 

ofertado em sua proposta de preços. 

5.2.5. As empresas participantes do processo licitatório deverão observar rigorosamente as especificações técnicas 

do equipamento, bem como das condições dos locais onde se encontram instalados os elevadores constantes no Encarte 

IV do Termo de Referência. 

5.2.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame licitatório deverá(ao) atender na íntegra às especificações contidas 

no presente Termo de Referência. 
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5.2.7. As peças, insumos e componentes deverão ser genuínos dos respectivos fabricantes, para evitar qualquer 

transtorno no seu funcionamento, sendo por conta da(s) empresa(s) vencedora(s) do pleito a responsabilidade de 

fornecer as peças a serem trocadas. 

5.2.8. Comprovada a não existência de peças genuínas no mercado, a empresa poderá substituir por peças similares 

ou compatíveis, devendo as mesmas ser novas e sem uso, desde que não venham a comprometer o funcionamento 

do aparelho. 

5.3. Serviço continuado  

5.3.1. Em função de que a realização da manutenção dos elevadores deverá se manter periódica, com previsão 

contratual de atendimento mensal, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, torna-se mais vantajoso 

administrativamente em função da quantidade de contratos e processos licitatórios a serem realizados, que este 

contrato possa ser prorrogado ao longo de 60 meses. Nesse sentido é a definição apresentada no Art. 15 da Instrução 

Normativa nº 5/2017 da Secretaria do Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: Art. 15. Os serviços 

prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o 

funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a 

prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

5.4. Dos Critérios e práticas de sustentabilidade 

5.4.1. Dos Critérios de Sustentabilidade, no que couber, solicita-se que a contratada adote boas práticas de sustenta-

bilidade, baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da exe-

cução dos serviços contratados, conforme previsto na IN 06/2013/SLTI/MPOG, tais como: 

5.4.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

5.4.1.2. Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

5.4.1.3. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

5.4.1.4. Racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 

5.4.1.5. Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

5.4.1.6. Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de con-

sumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambi-

entais vigentes; 

5.4.1.7. Observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nº 20, de 7 dezembro de 1994, 

quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

5.4.1.8. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais 

como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenha, em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio 

e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importantes, conforme disposto na legislação vi-

gente; 

5.4.1.9. Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fluorescente e frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para desti-

nação específica. 

5.4.1.10. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes, 

para destinação final, ambientalmente adequada; 

5.4.1.11. Manter o equipamento operando com o padrão de eficiência alto, dentro no nível referente ao selo 

PROCEL; 
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5.4.1.12. Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade previstas na Instrução Nor-

mativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, no que couber 

5.4.2. Conforme prevê o Decreto Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, que regulamenta o Art. 3º da Lei 

8.666/93, a Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e as Empresas Estatais dependen-

tes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando critérios e práticas de sustentabilidade 

objetivamente definidos no instrumento convocatório, conforme o disposto neste Decreto: 

Parágrafo Único. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade deverá ser jus-

tificada nos autos e preservar o caráter competitivo do certame. 

Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão veicu-

lados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada. 

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, ser-

viços e obras. 

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empre-

sas estatais dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisi-

ção de bens que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou biode-

gradável, entre outros critérios de sustentabilidade. 

(...) 

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá 

ser feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório. 

§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convo-

catório estabelecerá que, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do ob-

jeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do bem ou 

serviço às exigências do instrumento convocatório. 

(...) 

Art. 16º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as em-

presas estatais dependentes deverão elaborar e implementar Planos de Gestão de 

Logística Sustentável, no prazo estipulado pela Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação, prevendo, no mínimo: 

I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de simila-

res de menor impacto ambiental para substituição; 

II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços;  

III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e 

IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação. 

5.4.3. O certame está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS. 

5.5. Da vigência do contrato 

5.5.1. A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de sua assinatura, e deverá obedecer 

o disposto no caput do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. De acordo com o inciso II do artigo 57 da referida lei, 

o contrato poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, conside-

rando a essencialidade do serviço, visto que a inexistência destes serviços pode ocasionar comprometimento 

do livre acesso aos portadores de deficiência física aos espaços dos Campi. Neste sentido, faz-se importante 

transcrever os ensinamentos de Marçal Justen Filho acerca dos serviços caracterizados como de natureza con-

tinuada, in verbis: 
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A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propria-

mente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação con-

tratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 

pública a ser satisfeita. Ou seja, o disposto abrange os serviços destinados a atender 

necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação seme-

lhante no futuro. (grifo nosso) 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públi-

cas permanentes relacionadas com as atividades de menor relevância (tal como limpeza, 

por exemplo). O que é fundamental é necessidade pública permanente e contínua a ser 

satisfeita através de um serviço. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 14. ed. São Paulo: Dialética, 2010. P. 726). 

5.5.2. Desta forma, no entendimento desta Administração, o serviço objeto desta solicitação caracteriza- se como 

continuado, tendo em vista sua essencialidade para o acesso aos espaços dos Campi, e portanto, passível de 

prorrogação conforme previsão legal estabelecida no Art. 57, II, da Lei 8.666/1993, com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosos para Administração. 

5.5.3. A execução do contrato inicia-se com a emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nas hipóteses 

previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.6. Quadro com soluções de mercado 

5.6.1. A descrição da solução, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

Encarte VII deste Termo de Referência. 

5.7. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

5.8. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08h30min 12h e das 13h30min às 17h, devendo o agendamento ser efetuado previamente com os 

servidores/telefones relacionados:  

Campus Nome Telefone E-mail 

Realeza/PR Rony Ristow 46 3543 8300 Rony.ristow@uffs.edu.br 

Laranjeiras do Sul/PR Bruno Cezar M Freitas 42 3635 0011 Bruno.freitas@uffs.edu.br 

Reitoria Itacir Casarin Camelatto 49 2049 3119 Itacir.camelatto@uffs.edu.br 

Chapecó/SC Thais Branco 49 2049 6415 Thais.branco@uffs.edu.br 

6.2. A vistoria tem como objetivo proporcionar ao licitante a inteiração das condições, do grau de dificuldade 

existente, das distâncias e bem como de outras peculiaridades existentes nos Campi de UFFS que abrigarão os serviços. 

Deverá ser firmada pela empresa licitante, no momento da habilitação, declaração de que vistoriou os locais onde serão 

executados os serviços, conforme modelo ofertado no Encarte III, ou de que tem pleno conhecimento de todos os 

elementos necessários ao cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 

6.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

mailto:Rony.ristow@uffs.edu.br
mailto:Bruno.freitas@uffs.edu.br
mailto:Itacir.camelatto@uffs.edu.br
mailto:Thais.branco@uffs.edu.br
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6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os serviços de manutenção serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontra(m)-se instalado(s), 

exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja a necessidade de deslocá-lo(s) até a 

oficina da Contratada, quando será necessária a autorização da Contratante, sem a ocorrência de qualquer ônus para 

esta. 

7.2. Local de instalação dos equipamentos: 

7.3. Campus Laranjeiras do Sul - PR: 

7.3.1. Rodovia BR 158, km 405, CEP, 89.301-970, Laranjeira do Sul – PR. 

7.4. Campus Realeza - PR: 

7.4.1. Rodovia BR 182, km 466, CEP 85.770-000, Realeza – PR. 

7.5. Campus Chapecó: 

7.5.1. Rodovia SC 484, km 02, Bairro Fronteira Sul, CEP: 89.801-001, Chapecó-SC. 

7.5.2. Av. Fernando Machado, 108-E, Centro, CEP 89.802-112, Chapecó – SC. 

7.6. A execução dos serviços deverá ser realizada em horários posteriormente definidos pela UFFS, e indicados na 

Nota de Empenho, e habitualmente ocorrerá durante o horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 

13h30min às 17h30min, podendo, a critério da UFFS, ser alterada para outros horários (noturnos, ou dias não úteis), 

caso a prestação dos serviços possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da Instituição, sem 

ônus adicionais a UFFS. 

7.7. Atividades de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, deverá ser conforme especificações 

constantes neste estudo preliminar, a partir de um corpo técnico especializado e com a utilização de ferramentas 

apropriadas, de acordo com as recomendações do fabricante dos equipamentos, dos seus manuais de operação e de 

serviço, em conformidade com as normas ABNT vigente, bem como em acordo a todas as resoluções, portarias e 

legislação correlacionadas, de modo a garantir a conservação e o perfeito funcionamento dos mesmos. 

7.7.1. Para a realização dos serviços, deverá ser disponibilizada pela CONTRATADA equipe técnica própria e 

capacitada, devendo a empresa apresentar, sempre que solicitado, os documentos que comprovem tal condição, quando 

necessário. 

7.8. Todas as peças, materiais, acessórios e outros componentes serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para 

a Contratante, quando necessária a sua substituição, deverão ser novas, de primeiro uso e genuínas. 

7.8.1. Comprovada a não existência de peças genuínas no mercado, a empresa poderá substituir por peças similares 

ou compatíveis, devendo as mesmas ser novas e sem uso, desde que não venham a comprometer o funcionamento do 

aparelho. 

7.9. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante Ordem de Serviço acompanhada da 

Nota de Empenho conforme modelo ofertado no Encarte II, a ser enviada por fax ou por correspondência eletrônica (e-

mail), sendo obrigatória a confirmação de recebimento pela empresa. 

7.9.1. A requisição de serviços de manutenções corretivas eventuais ou emergenciais poderá ser formalizada por meio 

de comunicação verbal (telefone) ou escrita (ofício, mensagem eletrônica, etc.). 

7.10. O prazo para início da execução dos serviços de manutenção preventiva será de no máximo de 05(cinco) dias 

contados do envio da Ordem de Serviço. 

7.10.1. O prazo de execução dos serviços de manutenção corretiva serão de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de 

chamados da contratante para solução de problemas de funcionamento inadequado contados do envio da Ordem de 
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Serviço e de 01 (uma) hora para casos em que haja pessoas presas no elevador, mesmo que tal infortúnio ocorra após 

as 18 horas. 

7.11. Antes de iniciar os serviços de manutenção, deverá ser colocado as placas de sinalização e adesivo de alerta, 

“Em Manutenção” em todos os acessos do referido equipamento em manutenção, obedecendo todas as normas de 

segurança que o caso requer; 

7.12. Caso seja necessária a comprovação da qualidade de componentes e peças, a Contratada, a pedido da UFFS, 

realizará os ensaios e as verificações que se fizerem necessária. 

7.12.1. Os custos de ensaios, verificações e testes de similaridade, de recebimento ou quaisquer outros deverão ter 

sido considerados na composição e formação do preço total ofertado, visto não ser cabida qualquer reivindicação de 

ressarcimento adicional pela Contratada. 

7.13. As normas de segurança constantes neste Estudo Preliminar não desobrigam a Contratada do cumprimento de 

outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 

processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções 

exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

7.14. Manutenção Preventiva e Corretiva 

7.14.1. O conjunto de procedimentos listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo e uma relação mínima de 

tarefas para a execução dos serviços de manutenção, todos os serviços com ônus da Contratada, não excluindo outras 

intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante e/ou pelas normas técnicas aplicáveis ou outros serviços que se 

tornem necessários durante o Contrato. 

7.14.1.1. Manutenção Preventiva: Destina-se a conservar o equipamento e reduzir a possibilidade de 

ocorrência de defeitos, falha ou irregularidades dos elevadores e componentes neles instalados, devendo ser efetuada 

conforme periodicidade abaixo determinada, ou em atendimento à solicitação da UFFS, compondo-se o serviço dos 

seguintes serviços e atividades mínimas: 

7.14.1.1.1. Cabine e Pavimentos 

Periodicidade Mensal: Verificar e corrigir se necessário: 

a. Botões; 

b. Sinalização; 

c. Luminárias; 

d. Revestimento da cabina; 

e. Verificar o funcionamento dos dispositivos de alarme e emergência; 

f. Verificar a existência de vibrações e/ou ruídos anormais; 

g. Verificar o funcionamento da barra de reversão e/ou célula fotoelétrica; 

h. Verificar o nivelamento, aceleração e retardamento; 

i. Verificar a simultaneidade da abertura das portas da cabina com as de cada pavimento; 

j. Verificar o funcionamento do dispositivo de abertura manual das portas e do dispositivo mecânico de acionamento de 

emergência; 

k. Verificar o funcionamento do dispositivo que impede o movimento do carro com a porta aberta e sua abertura com 

o carro em movimento; 

l. Efetuar a limpeza da cabina. 

m. Botões de chamada; 

n. Indicadores de aproximação/posição; 

o. Estado de conservação das portas. 

7.14.1.1.2. Casa de Máquinas 
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Periodicidade Mensal: Verificar e corrigir se necessário: 

a. Inspecionar e limpar disjuntor, chaves e fusíveis do alimentador geral;  

b. Inspecionar e limpar os componentes do painel de comando; 

c. Verificar o funcionamento da máquina de tração; 

d. Verificar o funcionamento do aparelho seletor; 

e. Verificar o funcionamento do limitador de velocidade; 

f. Verificar o desgaste da polia de tração; 

g. Inspecionar os tirantes e molas dos cabos de tração; 

h. Verificar o estado geral da casa de máquinas: infiltrações, iluminação, ventilação; 

i. Efetuar a limpeza dos equipamentos; 

j. Efetuar a limpeza da casa de máquinas. 

Periodicidade Trimestral: Verificar e corrigir se necessário: 

a. Executar os serviços descritos na manutenção mensal e acrescentar: 

b. Lubrificar o motor de tração; 

c. Lubrificar o conjunto do freio; 

d. Lubrificar o regulador de velocidade; 

e. Efetuar a limpeza dos equipamentos. 

Periodicidade Semestral: Verificar e corrigir se necessário: 

a. Executar os serviços descritos na manutenção trimestral e acrescentar: 

b. Verificar o desgaste da coroa e “sem-fim”. Substituir, se necessário 

7.14.1.1.3. Caixa de Corrida 

Periodicidade Mensal: Verificar e corrigir se necessário: 

a. Verificar o funcionamento do operador das portas; 

b. Verificar o estado e fixação das guias da cabina e contrapeso; 

c. Lubrificar as guias da cabina e contrapeso. 

Periodicidade Trimestral: Verificar e corrigir se necessário: 

a. Executar os serviços descritos na manutenção mensal e acrescentar: 

b. Inspecionar os limites de curso superior; 

c. Testar, posicionar e lubrificar os limites de curso superior; 

d. Inspecionar os cabos de tração: lubrificação, equalização, desgaste, trincas, oxidação; 

e. Inspecionar o cabo do limitador de velocidade: desgaste, oxidação, trincas, fixação; 

f. Inspecionar o desgaste da polia do contrapeso. Substituir se necessário; 

g. Verificar os cabos, correntes, coxins, fixação e acessórios do contrapeso; 

h. Inspecionar as portas dos pavimentos; 

i. Efetuar a limpeza do teto da cabina, contrapeso, barras das portas. 

7.14.1.1.4. Poço 

Periodicidade Trimestral: Verificar e corrigir se necessário: 

a. Inspecionar os limites inferiores, pára-choques, freio de segurança, infiltrações; 

b. Inspecionar a polia esticadora secundária. Substituir, se necessário; 

c. Efetuar a limpeza geral do piso. 
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7.14.1.2. A Contratada deverá executar os serviços de manutenção em consonância com as rotinas especificadas 

no Manual do Fabricante dos elevadores, realizando testes de segurança nos elevadores quando da visita regular mensal 

de manutenção preventiva; 

7.14.1.3. Os quantitativos indicados são uma mera estimativa para o período de um ano, apresentada exclusi-

vamente para efeitos de previsão de gastos contratuais, não implicando em qualquer obrigatoriedade da UFFS perante 

a Contratada; 

7.14.1.4. A empresa CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE o cronograma de execução da 

manutenção preventiva, com base na periodicidade dos serviços prevista neste documento 

7.14.2. Manutenção Corretiva: Consiste em ações de emergências e complementares à manutenção preventiva, de-

vendo ser realizada sempre que necessária, ou quando recomendada e/ou solicitada pela UFFS. Tratando-se de defici-

ências imprevisíveis, deverão ser realizados os consertos nos equipamentos, repondo-lhes as perfeitas condições de uso, 

de acordo com as especificações técnicas recomendadas pelo fabricante e normas da ABNT vigentes, bem como em 

acordo a todas as resoluções, portarias e legislação correlacionadas, de modo a garantir a conservação e o perfeito 

funcionamento dos mesmos, com peças genuínas ou recomendadas pelo Fabricante dos Equipamentos, com prazo mí-

nimo de garantia do fornecedor das referidas peças e componentes, conforme previsto neste documento. 

7.14.2.1. A Manutenção Corretiva compreende ainda o desempenho dos seguintes procedimentos: 

a) correção de falhas e/ou defeitos detectados pelos fiscais do contrato ou pela equipe técnica da Contratada;  

b) correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeção periódica nos equipamentos e registrado em Plani-

lha de Inspeção;  

c) correção e falhas e/ou defeitos detectados pela Contratada por ocasião da execução de outros serviços;  

d) substituição de peças funcionais ou não, para que se tenha um bom funcionamento dos equipamentos. 

7.14.2.2. Os serviços corretivos consistem no reparo de todo e qualquer defeito mecânico ou elétrico que venha 

a ocorrer, visando à regularização do perfeito funcionamento. No caso de necessidade de substituição de peça(s), esta 

deverá acontecer em prazo previamente firmado com o fiscal do contrato da UFFS. 

7.14.2.3. A contratada deverá ainda, realizar as atividades de manutenção listadas na Tabela A.1 da NBR 

16083:2012. 

7.14.3. A contratada deverá atender, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, chamados da contratante para solução de 

problemas de funcionamento inadequado, defeitos em componentes ou paralisação dos elevadores. 

7.14.4. Na hipótese de o prazo a que alude o item anterior se esgotar após as 18h, o atendimento deverá ocorrer na 

primeira hora do dia útil seguinte, ou conforme exigir o interesse da Administração. 

7.14.5. Caso haja pessoa presa no elevador, o prazo máximo para atendimento de chamado é de 01 (uma) hora mesmo 

que tal infortúnio ocorra após as 18 horas, sendo possibilitado o atendimento por pessoal habilitado subcontratado pela 

contratada ou pelo corpo de bombeiros mais próximo ao local, sendo que estas despesas ocorrerão por conta da CON-

TRATADA. 

7.14.6. Caso a Contratada não promova o devido atendimento nos prazos fixados nos itens anteriores, fica a Contra-

tante autorizada a contratar os serviços necessários de outra empresa e a cobrar da Contratada os custos respectivos, 

sem que tal a isente da aplicação da sanção contratual aplicável ou provoque, para a Contratante, qualquer perda da 

garantia dos equipamentos e materiais pertencentes às instalações do elevador. 

7.15. Do Relatório de manutenção 

7.15.1. A CONTRATADA deverá realizar inspeção/manutenção mensal onde deverá realizar o registro das chegadas e 

saídas do local de trabalho junto ao(s) fiscal (ais) do contrato para que seja comprovada a execução do serviço e entrega 

do Relatório de Manutenção 

7.15.2. Ao fim de cada visita, a empresa apresentará o Relatório de Manutenção, conforme modelo constante no En-

carte V, incluindo descrição sumária dos serviços realizados em cada equipamento, com a indicação da marca, modelo, 
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nº de série e nº de registro patrimonial do equipamento reparado e a relação de aparelhos vistoriados, identificando os 

serviços realizados em cada aparelho. 

7.15.3. Deve, ainda, constar do Relatório de Manutenção a data, hora de início e término dos serviços, eventuais con-

dições inadequadas encontradas ou iminências de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos 

equipamentos consertados e o ateste do gestor do contrato. 

7.15.4. O Relatório de Manutenção deverá ser aprovado pelo(s) fiscal(ais) do contrato. Para o encerramento do con-

trato, os relatórios de manutenção não deverão apontar pendências com relação a manutenções corretivas ou pendên-

cias de manutenção preventiva relativo a períodos maiores que a data do último relatório, ficando a cargo da contratada 

realizar a manutenção pendente para encerramento do contrato. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

8.1. O modelo de gestão de contrato será sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 

unitário, de acordo com o valor homologado por item na licitação;  

8.2. A medição dos serviços será mensal com acompanhamento da fiscalização durante a data da manutenção na 

qual é gerado o Relatório de Manutenção do equipamento que deverá ser anexado a Nota Fiscal, atestando assim o bom 

funcionamento do equipamento e as peças e acessórios trocados durante o serviço. 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O quantitativo foi estimado com base na quantidade de elevadores existentes nos Campi de Laranjeiras do 

Sul/PR, Realeza/PR e Chapecó/SC, de acordo com a tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

9.1.1. As características dos elevadores encontram-se descritos no Encarte IV. 

9.1.2. Foram avaliados os projetos e manuais dos equipamentos onde se encontra a descrição dos materiais de con-

sumo e peças de substituição, além do histórico de ocorrências dos contratos anteriores. 

 

10. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros: 

a) Atendimento integral das exigências do Edital; 

b) Qualidade dos serviços prestados; 

c) Pontualidade na execução dos serviços. 

 

11. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

11.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, objeto desta licitação, serão prestados com fornecimento 

de todas as peças, componentes e acessórios genuínos dos respectivos fabricantes, necessários ao adequado funciona-

mento dos elevadores e a conservação de seu estado. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados even-

tualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constata-

das no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade 

com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

12.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade res-

ponsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

12.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

12.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de re-

cebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações ex-

pedidas; 

12.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência esta-

belecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano direto causado a terceiros em decorrên-

cia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.13. A contratante obriga-se à vigilância dos equipamentos de modo a impedir quaisquer terceiros, mesmos seus 

prepostos, os manuseiem ou utilizem em desacordo com suas características e impedindo que nele se faça quaisquer 

reparos ou utilização provisória em caso de pane sem prévia liberação da contratada. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e aplicáveis, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo 

de Referência e em sua proposta; 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, no Contrato e seus anexos, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.3. Responsabilizar-se pelos danos diretos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

13.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

13.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

13.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

13.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

13.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

13.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-

tisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da Contratante; 

13.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamen-

tos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

13.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

13.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

13.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

13.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

13.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

13.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para 

a execução do serviço;  

13.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

13.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

13.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

13.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função; 

13.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 

execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

13.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

13.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 

fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

13.35. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 

12.378/2010); 

13.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autori-

zações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

13.37. Elaborar Diário de Obra para acompanhamento de serviços em dias sucessivos superiores a 03 (três) dias, 

quando os serviços tiverem cronograma com medições intermediárias, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da demanda, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relaciona-

dos, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

13.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contra-

tual, neste Termo de Referência e seus encartes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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13.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

13.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 

contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

13.40.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

13.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 

junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 

CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regulari-

dade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, 

e legislação correlata; 

13.40.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 

Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais 

de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

13.40.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Es-

tado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a 

fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

13.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 

na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

13.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimen-

tos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

13.41.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá provi-

denciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

13.41.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

13.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminha-

dos a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

13.41.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 

que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas; 

13.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transporta-

dos, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

13.41.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resí-

duos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas; 

13.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Cons-

trução Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada compro-

vará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
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em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 

13.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

13.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a at-

mosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emis-

são de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte; 

13.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para con-

forto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata; 

13.42.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na 

execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e 

custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspon-

dentes; 

13.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registra-

das em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

13.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 

os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

13.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 

energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.); 

13.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a 

assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos 

ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, espe-

cificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por 

cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, exceto nas condições previstas no item 7.14.5 deste 

Termo de Referência. 

14.1.1. Como condição de habilitação, no caso da exceção acima, deverá ser emitida ART dos serviços subcontratados 

em complementação à ART do contrato. 

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 
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16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o cumprimento do ajuste, devendo 

ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

16.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços. 

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência e seus anexos. 

16.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

16.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as provi-

dências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 1993.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, pre-

vistas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, roti-

neira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exer-

cício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não com-

prometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

16.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos ser-

viços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

16.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qua-

lidade da prestação dos serviços realizada.  

16.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusi-

vamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

16.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja sufici-

ente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
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16.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

16.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documen-

tação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a en-

trega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e quali-

dade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redi-

mensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do con-

trato 

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo 

ao gestor do contrato.  

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebi-

mento definitivo. 

17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 

seguintes diretrizes:  

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregula-

ridades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
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17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos rela-

tórios e documentações apresentadas; e  

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 

com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações cons-

tantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

Referência 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

18.4.1. o prazo de validade;  

18.4.2. a data da emissão;  

18.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

18.4.4. o período de prestação dos serviços;  

18.4.5. o valor a pagar; e  

18.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Con-

tratante; 

18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a re-

tenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

18.6.1. não produziu os resultados acordados; 

18.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

18.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das con-

dições de habilitação exigidas no edital.  

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de econo-

micidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante.  

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a pre-

vista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 

societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6 / 100)        I = 0,00016438 

                                                         365                          TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

19. REAJUSTE 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propos-

tas. 
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19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM-A exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajusta-

mento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993,  e da Lei 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. Cometer fraude fiscal; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexe-

cução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 

1 e 2, abaixo; e 

20.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descre-

denciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA junta-

mente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;  5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendi-

mento; 
4 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia;  3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado 

e por dia; 
3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 1 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;  2 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia; 
1 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notif i-

cada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
3 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato;  1 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 1 

 

20.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

20.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

20.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 



 

Ministério da Educação Universidade Federal da Fronteira Sul 

 

 

 

 

 

20.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsi-

diariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou reco-

lhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.7.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi-

gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Adminis-

tração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços descrita no item 1.1 deste Termo. 

21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global por grupo. 

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1. Conforme item 1 deste Termo. 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

23.1. Conforme item 2 do Edital. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Este Termo de Referência foi elaborado a partir das informações consignadas pela Equipe de Planejamento 

designada pela Portaria nº 138/PROAD/UFFS/2020, mediante Estudos Técnicos Preliminares apensados ao Processo de 

Pedido de Compras/Contratação nº 23205.006481/2020-18. 
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24.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes ENCARTES: 

24.2.1. Encarte I – Modelo para apresentação de proposta de preços; 

24.2.2. Encarte II – Modelo de Ordem de Serviço; 

24.2.3. Encarte III – Modelo de Vistoria/Declaração; 

24.2.4. Encarte IV - Descrição dos Elevadores; 

24.2.5. Encarte V – Modelo de Relatório de Manutenção; 

24.2.6. Encarte VI – Modelo Termo de Notificação; 

24.2.7. Encarte VII – ETP – Digital nº 18/2020; 

24.2.8. Encarte VIII – Mapa de Riscos. 

Chapecó/SC, 04 de novembro de 2020. 

 

VANESSA BECKER 

Chefe do Departamento de Licitações 

 

Eu GELSON ROQUE GUZZON, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura/ Ordenador de Despesas, conforme disposto 

no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, APROVO o presente Termo de Referência e seus Encartes, que visa o Pregão 

Eletrônico para contratação, de serviços comuns de engenharia, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário, na manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, para 

os equipamentos instalados nos campi de Laranjeiras do Sul/PR, Realeza/PR e Chapecó/SC da Universidade Federal da 

Fronteira Sul – UFFS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Chapecó/SC, 04 de novembro de 2020. 

 

GELSON ROQUE GUZZON 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Ordenador de Despesas 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 

 
ENCARTE “I” 
MODELO DE PROPOSTA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2020 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

Responsável pela proposta: 

RG: CPF: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MEDIDA 

QUANT. DE 
MESES 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL  
TOTAL 

      

      

      

TOTAL R$ 

Dados Bancários da Contratada 

Banco: 

Favorecido: 

Agência: 

Nº Conta da Corrente: 

Data: ____/____/___ 

__________________________ 

Assinatura/Carimbo 

http://www.uffs.edu.br/
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 

 
ENCARTE “II” 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2020 

 

REQUISIÇÃO Nº DEPARTAMENTO SO-
LICITANTE 

LOCAL REALIZAÇÃO SERVIÇO DATA /HORA 

    

NOME DO FISCAL SIAPE TELEFONE DE CONTATO 

  XX/XX/XXXX às 00:00 
horas 

DADOS DO CONTRATO 

EMPRESA: CNPJ: 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

Data de início: Data de término: 

SERVIÇOS/PRODUTOS EXIGIDOS 

Item Descrição do serviço/produto 
Data de Con-
clusão 

Horas 

    

    

Total  

XXXXXXXX, _________ de ______________ de 201x. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Nome do Usuário/Fiscal 

_______________________________________ 

Autorizador da prestação do serviço/(NOME/SIAPE) 

http://www.uffs.edu.br/
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 
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ENCARTE “III” 

MODELO DO TERMO DE VISTORIA 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

_______________________(nome da empresa)_______, CNPJ nº________________, sediada ___________ (ende-

reço)__________, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico nº 

50/2016, DECLARA expressamente que: 

Vistoriou o imóvel situado na __________________________ em ___________, onde será realizado os serviços de ma-

nutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças, dos elevadores instalados no Campus 

______________da Universidade Federal da Fronteira Sul, estando ciente das condições e do grau de dificuldade exis-

tentes, não podendo em hipótese alguma alegar desconhecimento das peculiaridades porventura existentes, para efei-

tos de orçamento e elaboração das propostas. 

 

Local, __ de ________ de ____. 

 

___________________________________________________________ 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

Ou 

 

Eu (Nome do representante/Vistoriador), declaro que conheço o local onde deverão ser realizado os serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças, dos elevadores instalados no Campus xxxxxxx da UFFS na 
cidade de xxxx e tenho conhecimento de todas as informações necessárias para subsidiar a formulação da proposta 
apresentada. 

XXXXXXX,_____de _______________de 2020. 

Local, __ de ________ de ____. 

 

___________________________________________________________ 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

OBS: Deverá ser em papel timbrando da empresa, ou carimbo com os dados da empresa 
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ENCARTE “IV” 
DESCRIÇÃO DOS ELEVADORES 

 

Relação de Elevadores – Campus Erechim 

IMÓVEL ELEVADOR (ES) MARCA MODELO 
QTDE DE 
PARADAS 

CAPACIDADE DE CARGA 
(kg - Passageiros) 

VELOCIDADE 

BLOCO A 

Localizado: Rodovia ERS 135, KM 72, 
Erechim/RS – CEP 99.700-000 

03 OTIS 
A-GNC-
0810-8A-MD 

04 630 kg - 8 pessoas 1,00 m/s. 

BLOCO DOS PROFESSORES 

Localizado: Rodovia ERS 135, KM 72, 
Erechim/RS – CEP 99.700-000 

01 Atlas Schindler 
Schindler 
3300 

02 675 kg - 9 pessoas 1,00 m/s 

BLOCO B 

Localizado: Rodovia ERS 135, KM 72, 
Erechim/RS – CEP 99.700-000 

 

02 Atlas Schindler 
Schindler 
3300 

04 675 kg - 9 pessoas 1,00 m/s 

 

Relação de Elevador – Campus Passo Fundo/RS 

IMÓVEL 
ELEVADOR 
(ES) 

MARCA MODELO 
QTDE DE 
PARADAS 

CAPACIDADE DE CARGA 
(kg - Passageiros) 

VELOCIDADE 

BLOCO A 

Localizado: Rua Capitão Araujo, 20, 
centro, Passo Fundo/RS – CEP: 99010-
200 

02 Atlas Schindler 3300 04 9 PESSOAS ----- 

 

Relação de Elevador – Campus Chapecó/SC 

IMÓVEL 
ELEVADOR 
(ES) 

MARCA MODELO 
QTDE DE 
PARADAS 

CAPACIDADE DE CARGA 
(kg - Passageiros) 

VELOCIDADE 

PRÉDIO DA BIBLIOTECA 

Localizado: Rodovia SC 848, km 02, 

Bairro Fronteira Sul, CEP: 89.801-001, 
Chapecó-SC 

02 Atlas Schindler  04 9 pessoas ----- 

http://www.uffs.edu.br/


 

Ministério da Educação Universidade Federal da Fronteira Sul 

 

 

 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 
 
 

ENCARTE “V” 
MODELO DE RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO. 

 

NÚMERO DO CONTRATO: _________________________ 

CONTRATADA: _________________________________________________________________ 

DATA: ____/____/______ 

Descrição do serviço realizado pela contratada (fiscal): 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

Descrição dos serviços ou materiais que estão pendentes de realização por falta de material ou outra condição (fis-
cal): 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

 
_________________________ 

ASS. FISCAL 

NOME: 

SIAPE: 
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ENCARTE “VI” 
MODELO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 

REFERENTE AO CHAMADO NÚMERO: ________ 

NÚMERO DO CONTRATO: _________________________ 

CONTRATADA: _________________________________________________________________ 

DATA: ____/____/______ 

 

OCORRÊNCIA TIPO 

  

  

  

  

OBSERVAÇÕES (FISCAL): 

 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

REGISTRO DE DIVERGÊNCIAS/RAZÕES (CONTRATADA): 

 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
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_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

_________________________ 

ASS. FISCAL 

NOME: 

SIAPE: 

 

Obs: O Termo de Notificação deverá ser enviado pelos Correios, na Modalidade AR (Aviso de Recebimento), e o com-

provante do recebimento deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato, com uma cópia da notificação. 

 

 

 

 

 
 


